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CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7003/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça PaUla caroliNE NUNES MacHado 
e Márcio dE alMEida fariaS para, sem prejuízo de suas atribuições 
originárias e em regime de mutirão remoto, oficiarem em inquéritos poli-
ciais afetos às atribuições dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de 
altamira, no período de 16 a 31/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0579/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais perante o Projeto Mutirão de acordos de Não Persecução 
Penal – aNPP, no município de altamira/Pa;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8865/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça NaYara SaNToS NEGrÃo, PaloMa 
SaKalEM, alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa, MoNiQUE 
NATHYANE COELHO QUEIROZ e MÁRCIO LEAL DIAS para oficiarem con-
juntamente em processos incluídos pela triagem do Projeto Mutirão de 
acordos de Não Persecução Penal – aNPP, que se realizará nos dias 4, 5 e 
8/7/2022, no município de altamira/Pa, sem prejuízo de suas atribuições 
originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0580/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Xin-
guara;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8604/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MaNN para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de 
mutirão, oficiar em procedimentos extrajudiciais de atribuição do 1º cargo 
da promotoria de justiça de Xinguara, no período de 10 a 15/6/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0581/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de canaã 
dos carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8114/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNYllo PoMPEU colarES para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiar em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de canaã dos carajás, no período de 1º a 10/6/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0582/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art.8º, da resolução nº 011/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-

viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de canaã dos carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8388/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuí-
zo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em 
processos judiciais e extrajudiciais, de atribuição dos seguintes cargos da 
promotoria de justiça de canaã dos carajás, no período de 4 a 15/7/2022:
i – 1º cargo, PaUla caroliNE NUNES MacHado e PaTrÍcia carValHo 
MEdrado aSSMaNN;
ii – 2º cargo, Naiara Vidal NoGUEira e daNYllo PoMPEU colarES.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0583/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Eldorado 
do carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9784/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EricK ricardo dE SoUZa fErNaN-
DES para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tri-
bunal do júri, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Eldorado 
do carajás, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0800210-04.2021.8.14.0103, dia 14/7/2022;
ii – processo nº 0002426-24.2019.8.14.0108, dia 15/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0584/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de 
redenção;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9910/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa caldaS para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 7/7/2022, referen-
te aos autos do processo nº 0801618-10.2021.8.14.0045, de atribuição do 
5º cargo da promotoria de justiça de redenção, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0585/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Santana 
do araguaia e do 2º cargo da promotoria de justiça de redenção;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9910/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LUIZ DA SILVA SOUZA para oficiar em 
audiências de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Santana 
do araguaia e do 2º cargo da promotoria de justiça de redenção, no dia 
7/7/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 831662


